
Milena 

De: "Milena" <mahereda@tre-ba.jus.br>
Data: quarta-feira, 6 de novembro de 2019 11:45
Para: <segep@tre-ba.jus.br>; <acmaia@tre-ba.jus.br>
Cc: "SEÇÃO DE LICITAÇÕES SELIC" <selic@tre-ba.jus.br>
Anexar: Esclarecimento 44309.pdf
Assunto: Fw: Esclarecimento - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2019 - Proc 44309/2019 - TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DA BAHIA

b1ágina 1 de 1

13/11/2019

Prezados Colegas,

Encaminho o  terceiro pedido de esclarecimento, anexo, a fim de que sejam respondidas as questões 

técnicas referentes ao Termo de Referência e ao objeto demandado, com a maior brevidade possível.

Informamos que a licitação para Contratação de Seguro de Imóveis está agendada para o dia 11.11.2019, 

às 13:30 (próxima segundafeira)  PAD 13975/2019.

Segue, anexo, o Edital 48/2019.

Atenciosamente,

Milena Herêda

Pregoeira

Ramal: 7318

From: Valeria Carvalho
Sent: Wednesday, November 06, 2019 11:32 AM
To: mahereda@tre-ba.jus.br
Subject: Esclarecimento - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2019 - Proc 44309/2019 - TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DA BAHIA

AO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 48/2019

Ilustríssimo senhor pregoeiro

Segue em anexo

Valeria Carvalho
Canais diferenciados/Negocios Publicos - Tel.: 1133663258
Porto Seguro - http://www.portoseguro.com.br

Por favor, fique à vontade para responder a esta mensagem no horário comercial.

As informações contidas nesta mensagem e no(s) arquivo(s) anexo(s) são endereçadas exclusivamente à(s) pessoa
(s) e/ou instituição(ões) acima indicada(s) e podem conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não 
for o destinatário ou a pessoa autorizada a recebê-la, queira, por favor, retorná-la ao remetente e em seguida apagá-
la definitivamente. Qualquer uso, cópia ou divulgação das informações nela contidas, na íntegra ou parcialmente, são 
proibidas e serão tratadas conforme legislação vigente.



Milena 

De: "Milena" <mahereda@tre-ba.jus.br>
Data: terça-feira, 12 de novembro de 2019 15:43
Para: "Valeria Carvalho" <valeria.carvalho@portoseguro.com.br>
Cc: "SEÇÃO DE LICITAÇÕES SELIC" <selic@tre-ba.jus.br>
Anexar: ANEXO I - ENDEREÇOS.pdf; ANEXO II - SINISTROS NOS ÚLTIMOS 5 ANOS.pdf
Assunto: Re: Esclarecimento - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2019 - Proc 44309/2019 - TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DA BAHIA

b1ágina 1 de 1

12/11/2019

Prezada Licitante,

Seguemas respostas prestadas pelo setor técnico:

O edital está solicitando LMI único, podemos apresentar valores Local a Local? Resp.: 
Pode.

2º O Limite Máximo de Indenização contratado para a cobertura de Incêndio ou o Valor 
em Risco Declarado (VRD) for inferior a 80% do valor em risco apurado (VRA) no 
momento de um sinistro. Nesta situação, poderá ocorrer rateio? Não compreendemos o 
questionamento. 3º Nossa cobertura de Subtração de Bens tem como limite mínimo de 
contração R$ 2.000,00, podemos informar esse valor nos itens que estão com o valor 
menor, são os itens 10/15/16/17 e 18. Resp: Sim.

Atenciosamente,

Milena Herêda
Pregoeira

From: Valeria Carvalho
Sent: Wednesday, November 06, 2019 11:32 AM
To: mahereda@tre-ba.jus.br
Subject: Esclarecimento - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2019 - Proc 44309/2019 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA 
BAHIA

AO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 48/2019

Ilustríssimo senhor pregoeiro

Segue em anexo

Valeria Carvalho
Canais diferenciados/Negocios Publicos - Tel.: 1133663258
Porto Seguro - http://www.portoseguro.com.br

Por favor, fique à vontade para responder a esta mensagem no horário comercial.

As informações contidas nesta mensagem e no(s) arquivo(s) anexo(s) são endereçadas exclusivamente à(s) pessoa(s) 
e/ou instituição(ões) acima indicada(s) e podem conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não for o 
destinatário ou a pessoa autorizada a recebê-la, queira, por favor, retorná-la ao remetente e em seguida apagá-la 
definitivamente. Qualquer uso, cópia ou divulgação das informações nela contidas, na íntegra ou parcialmente, são 
proibidas e serão tratadas conforme legislação vigente.
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